
DELIBERAÇÃO Nº 31, de 13 de fevereiro de 2025 Aprova  a  tema� tica  do  projeto  a  ser elaborado  no  ano  de  2025  pela Entidade  Executiva,  visando  o cumprimento  do  Plano  de  Recursos Hí�dricos  das  Bacias  Hidrogra� ficas  do Rio  Tijucas,  do  Rio  Biguaçu  e  bacias contí�guas.
O COMITE)  DE GERENCIAMENTO DAS BACIAS HIDROGRA. FICAS DO RIO TIJUCAS, DO  RIO  BIGUAÇU  E  BACIAS  CONTI.GUAS,  doravante  denominado  Comite3  Tijucas  e Biguaçu, no uso das atribuiço4 es que lhe confere o art. 7º-B da Lei Estadual nº 9.022, de 6 de maio de 1993, o art. 27 da Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, o art. 2º do Decreto Estadual nº 836 de 15 de setembro de 2020, e o art.  11 da Resoluça4o CERH nº 19, de 19 de setembro de 2017,  
Considerando o Edital de Chamada Pu� blica Nº 64/2024 da Fundaça4o de Amparo aC  Pesquisa e Inovaça4o do Estado de Santa Catarina (FAPESC),  com objetivo geral  de apoiar a implantaça4o do Plano Estadual de Recursos Hí�dricos e dos Planos de Recursos Hí�dricos das Bacias Hidrogra� ficas do Estado de Santa Catarina, por meio de propostas de  pesquisa  cientí�fica,  tecnolo� gica  e  de  inovaça4o,  objetivando  a  aplicaça4o  dos instrumentos de gesta4o de recursos hí�dricos nas bacias hidrogra� ficas, tendo como uma de suas metas para o Comite3  Tijucas e Biguaçu a elaboraça4o de um projeto por ano relacionado aC s metas e aço4 es estrate�gicas do Plano de Recursos Hí�dricos, por parte da Entidade Executiva;
Considerando  as  metas  e  aço4 es  estrate�gicas  Plano  de  Recursos  Hí�dricos  das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guas e;
Considerando a proposta de tema� tica de projeto a ser elaborado no ano de 2025 pela Entidade Executiva,  visando o cumprimento do Plano de Recursos Hí�dricos das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guas, apresentada pela Preside3ncia  e  Secretaria  Executiva  do  Comite3  Tijucas  e  Biguaçu  durante  a  65ª Assembleia Geral Ordina� ria de 13 de fevereiro de 2025.
DELIBERA: 
Art. 1º.  Fica aprovada a tema� tica do projeto a ser elaborado no ano de 2025 pela Entidade Executiva, visando o cumprimento do Plano de Recursos Hí�dricos das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guas.
Parágrafo único.  A tema� tica do projeto previsto no caput deste artigo consiste na: Implementaça4o de um piloto do projeto “Diretrizes para implementaça4o de sistemas 
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individuais de tratamento de esgoto”, em um municí�pio da UPG 8.1 – Tijucas, de acordo com a Deliberaça4o Nº 21 de 04 de julho de 2024 deste Comite3 .
Art. 2º. Esta deliberaça4o entra em vigor a partir da data de sua publicaça4o no Sistema de Informaço4 es de Recursos Hí�dricos do Estado de Santa Catarina - SIRHESC.

Tijucas, 13 de fevereiro de 2025.

DANILO DA SILVA FUNKEPresidente do Comite3  Tijucas e Biguaçu
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